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TERMO DE CONTRATO Nº 001/2022 
TP 001/2022 

 

Pelo presente instrumento particular de Prestação de Serviços, sendo de um 

lado como CONTRATANTE, a CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 08.479.916/0001-17, sediado à Av. Aristófanes Fernandes, 290 – 

Centro – Jandaíra - CEP 59.594-000, neste ato representado por seu presidente o 

Sr. Ricardo Paulino Bezerra, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 

de identidade n° 1.582.876 SSP/RN, inscrito sob CPF/MF nº 035.834.874-94, 

residente e domiciliado no Povoado Cabeço, 15 – Zona Rual Tubibal - Jandaíra/RN, 

CEP: 59.594-000, e do outro lado como CONTRATADA, a Empresa VALQUIR DE 

MELO SANTOS, inscrita no CNPJ sob nº 09.612.952/0001-30, com sede no Sitio 

Cabto Grande, s/n, sala A, Zona Rural, Afonso Bezerra/RN, CEP.: 59.510-000, aqui 

representada pelo Sr. Valquir de Melo S antos, casado, empresario, portador da 

cédula de identidade nº 001.601.489 SSP/RN, inscrito no CPF sob nº 968.806.004-

68, residente e domiciliado no Sitio Canto Grande, s/n, zona rual, Afonso Bezerra/RN, 

CEP.: 59.510-000, ficam contratados de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações, conforme especificações a seguir: 

 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA REALIZAR A CONSTRUÇAO DO 
ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA, com prazo de conclusão de 
180 (cento e oitenta) dias, inclusive com a mobilização. A ordem de serviço será 
expedida pela Câmara Municipal de Jandaíra. 
1.2.  O presente termo contratual deve obedecer o que esta em planilha 
orçamentária, cronograma, memoriais descritivos dos serviços a serem executados 
e plantas, bem como a proposta da Licitante Vencedora. 
 
CLÁUSULA 2ª - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
2.1 O presente termo de contrato de prestação de serviços será executado de forma 
indireta, mediante empreitada por preço global. 
 
CLÁUSULA 3ª - DO PREÇO: 
3.1. Pela execução dos serviços contratados, objeto deste termo contratual, será 
pago o valor global de R$ 449.274,35 (quatrocentos e quarenta e nove mil, duzentos 
e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), sob medição. 
3.2. Nos valores apresentados já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
necessários à execução dos serviços. 
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CLÁUSULA 4ª - DOS REAJUSTES: 
4.1 O preço contratado só poderá ser reajustado, em conformidade com o INCC da 
Fundação Getúlio Vargas, após o prazo de 12 meses, a contar da apresentação 
da proposta.  
 
CLÁUSULA 5ª - DO CRONOGRAMA FINANCEIRO: 
5.1. O pagamento pela realização dos serviços será efetuado, conforme medições 
aferidas pela Câmara Municipal de Jandaíra, contados da efetiva entrega da nota 
fiscal e dos documentos necessários para efetivação do pagamento. 
5.2. Quando do pagamento anteriormente citado, será exigido da CONTRATADA os 
seguintes documentos: 
5.2.1. Nota fiscal, devidamente atestada pela Câmara Municipal de Jandaíra, 
acompanhada de recibo de quitação; Certidões de regularidade, junto ao INSS, 
FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal e de regularidade junto à dívida ativa 
do Estado, União e trabalhista; 
5.2.2. Registro dos serviços de engenharia no CREA e CEI INSS. 
 
CLÁUSULA 6ª - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.1. Os serviços objeto deste contrato terão prazo de conclusão de 180 (cento e 
oitenta) dias, inclusive com a mobilização, contados a partir da ordem de serviço 
que será expedida pela Câmara Municipal de Jandaíra. 
6.2. Por cada dia de atraso no início dos serviços e sendo por inadimplência da 
CONTRATADA, será cobrada, administrativa ou judicialmente, multa equivalente a 
0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao dia, do valor contratado, limitado a 05 
(cinco) dias. Após este prazo, e não havendo o início dos serviços, a CONTRATADA 
será advertida pela CONTRATANTE, e terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas para iniciá-los. Após este prazo e não havendo a iniciação dos serviços, lhe 
será imputada uma multa de 5% do valor contratado, a ser cobrada administrativa ou 
judicialmente, e consequentemente haverá a rescisão contratual, combinado com a 
suspensão do licitante vencedor de participar de outros certames licitatórios por dois 
anos, no âmbito municipal, além da perda da caução de garantia para execução do 
contrato. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1 O prazo determinado no item 6.1, da Cláusula 6ª, deste Termo, poderá ser 
prorrogado por igual período, mediante Aditamento, conforme artigo 57, da Lei 
8.666/93, mediante justificativa aceita pela Administração Pública. 
 
CLÁUSULA 8ª - DAS FISCALIZAÇÕES E MEDIÇÕES: 
8.1. O contrato deverá ser fielmente executado pelas partes, de acordo com as 
cláusulas contratuais, bem como as normas constantes nas especificações técnicas, 
respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   
8.2. A fiscalização será exercida pela CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA, não 
excluindo nem reduzindo a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na ocorrência, não implica co-
responsabilidade do Poder Público ou seus agentes prepostos. 
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8.3. A CONTRATADA deverá indicar um preposto, aceito pela Administração, no 
local da obra, para representá-la na execução do contrato no prazo de 72 horas 
após emissão da ordem de serviço. 
8.4. A Câmara Municipal de Jandaíra se reserva no direito de rejeitar no todo ou em 
parte os serviços prestados, se em desacordo com o termo do contrato e do edital. 
8.5. A execução dos serviços contratados obedecera às normas constantes na 
proposta apresentada pela CONTRATADA e as disposições técnicas constantes 
deste edital e demais anexos.   
8.6. A CONTRATADA lançará na nota fiscal as especificações dos serviços 
executados de modo idêntico àquelas constantes no boletim de medição. 
8.7. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial contratado. 
8.8. Mediante acordo das partes poderá haver supressões de serviços em 
percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
8.9. Quando não atendida as solicitações de correções dos serviços, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE JANDAÍRA reserva-se o direito de adotar as seguintes medidas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste edital: 
a) Determinar a suspensão do serviço executado em desconformidade com o 
contrato; 
b) Rescindir o contrato. 
8.10. As medições serão encaminhadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE 
JANDAÍRA, até o 10º (décimo) dia após a entrega para análise pelo setor de 
engenharia da Edilidade, que após aprovada enviará ao Excelentíssimo(a) 
Senhor(a) Presidente para autorização do pagamento. 
 
CLÁUSULA 9ª - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO: 
9.1.  Os serviços e/ou os materiais não previstos no projeto da obra, não poderão ser 
acrescidos ao presente contrato, com exceção de ocorrência de caso fortuito ou de 
força maior, comprovadamente impossibilitada de ser previsto por ocasião de 
elaboração do projeto. 
Parágrafo Único: Todo serviço e material, a serem acrescidos, deverão ser 
apresentados por escrito com a maior urgência possível, pela CONTRATADA, e 
submetida à apreciação da Câmara Municipal de Jandaíra, a qual, por meio de uma 
Comissão aprovará ou não, mediante relatório circunstanciado, sendo esse fator 
condicionante à materialização do fato. A aprovação do acréscimo de materiais e/ou 
serviços deverá, caso os itens não tenham sido licitados, ser anexada ao respectivo 
projeto para a deflagração de uma nova licitação, não entrando em conflito com a 
modalidade adotada inicialmente, referente apenas aos acréscimos (extras). 
 
CLAUSULA 10ª - DO RECEBIMENTO DA OBRA: 
10.1. Do recebimento provisório: 
10.1.1. O recebimento provisório da obra será solicitado pela empresa contratada 
junto a Câmara Municipal de Jandaíra por meio da medição final, ficando a mesma 
responsável pela entrega da CND da respectiva CEI (INSS) referente ao fechamento 
da obra, quando do pagamento da medição final. 
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10.1.2. A CONTRATADA deverá solicitar, através de correspondência em 01 (uma) 
via protocolada na Câmara Municipal de Jandaíra, o recebimento dos serviços, 
tendo a ADMINISTRAÇÃO o prazo de até 15 (quinze) dias para lavrar o Termo de 
Recebimento Provisório.   
10.1.3. O Termo de Recebimento Provisório somente será lavrado se todos os 
serviços estiverem concluídos e aceitos pela ADMINISTRAÇÃO e, quando em 
contrário, será lavrado Termo de Não Recebimento, anulando solicitação feita 
anteriormente, devendo a Contratada, após atendidas todas as exigências, solicitar 
novamente o recebimento dos serviços.   
10.2. Do recebimento definitivo: 
10.2.1. Decorridos até 90 (noventa) dias do Termo de Recebimento Provisório, 
desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período, a Administração 
expedirá o Termo de Recebimento Definitivo, cuja data será o referencial para 
análise do prazo contratual. 
10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, às suas custas, qualquer defeito, 
quando decorrente da falha técnica devidamente comprovada na execução dos 
serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, 
conforme preceitua o art. 618 do Código Civil Brasileiro.  
10.3. Os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo e de Encerramento de 
Obrigações Contratuais não eximirá a Contratada das responsabilidades decorrentes 
do Contrato e da legislação em vigor.   
10.4. A garantia será sempre exigida da CONTRATADA, portanto em nenhuma 
hipótese será admitida qualquer transferência de responsabilidade para terceiros. 
 
CLÁUSULA 11ª - DA GARANTIA PELA CONTRATAÇÃO: 
11.1. Da garantia: 
I) A CONTRATADA deverá prestar a garantia pela contratação equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor contratado, cabendo a mesma optar pelas modalidades, 
que serão: 
a) Caução em dinheiro ou títulos de dívida pública; 
b) Seguro-garantia; ou 
c) Fiança bancária. 
II) A garantia a ser oferecida será repassada a Tesouraria no em até 2 (dois) dias da 
assinatura do termo de contrato, sendo liberada ou restituída após a execução, e, 
quando esta for em dinheiro, atualizada monetariamente da data da entrega da 
garantia até sua devolução, pelo IGP-M. 
III) No ato da entrega da garantia pela contratação, a Tesouraria emitirá “Certidão de 
Quitação quanto a Garantia pela Contratação”, válida até o seu resgate. 
IV) Havendo a necessidade da prorrogação do prazo contratado, fica condicionada a 
renovação da garantia de execução do Contrato, que permanecerá com a 
Tesouraria, sendo devolvida ou restituída após o término no novo prazo de 
execução. 
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CLÁUSULA 12ª - DAS RESPONSABILIDADES: 
12.1. Pela CONTRATANTE: 
a) A fiscalização dos serviços será feita pela Contratante, por intermédio da 
CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA que deverá designar um fiscal o qual 
semanalmente irá conferir e verificar as especificações técnicas, o cumprimento do 
cronograma físico-financeiro e dos projetos, além de outras funções que são 
essenciais para o andamento do serviço, fazendo os devidos registros no livro de 
ocorrência da respectiva obra adotando em tempo hábil as medidas cabíveis quanto 
a decisões e providências que ultrapassem a competência de sua fiscalização; 
b) Efetuar o pagamento dos serviços de engenharia de acordo com as Cláusulas 3ª 
e 5ª, constantes neste Termo de Contrato; 
c) Fiscalizar a execução dos serviços de engenharia e realizar as medições; e 
d) Oferecer condições de trabalho a CONTRATADA, nos locais dos serviços. 
12.2. Pela CONTRATADA: 
a) Executar os serviços de engenharia de acordo com as especificações contidas no 
Edital da modalidade Tomada de Preços nº 001/2022, e sua proposta de preço; 
b) Executar os serviços nos prazos definidos neste termo de contrato; 
c) Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a realização 
dos serviços de engenharia, como locação de equipamentos, instalação e transporte 
de equipamentos; estadia e refeições de funcionários; impostos e taxas; encargos 
previdenciários e trabalhistas; e outros que incidam sobre a realização dos serviços 
de engenharia;  
d) Assumir todo o ônus por danos gerados a terceiros; 
e) Afastar ou substituir qualquer funcionário que comprovadamente, e por 
recomendação da CONTRATANTE, venha causar embaraços à boa execução da 
obra;  
f) Comunicar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou 
condição que venha afetar os prazos de execução dos serviços; 
g) Comunicar por escrito a CONTRATANTE a necessidade da utilização de serviços 
e/ou materiais extras na execução da obra, de conformidade com a Cláusula Nona, 
Item 9.1, Parágrafo Único. Caso a CONTRATADA os utilize antes da devida 
autorização deverá arcar com o ônus das despesas; 
h) Permitir o livre acesso da CONTRATANTE, através da Câmara Municipal de 
Jandaíra, para realizar o acompanhamento dos serviços e as medições;  
i) Registrar junto ao CREA este termo de contrato e comprovar junto à 
CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após o registro, como também providenciar o 
CEI da referida obra; 
j) Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem 
como dos subcontratados e zelar pela segurança da comunidade; 
k) Observar normas legais municipais, quanto ao trânsito de veículos e meio 
ambiente; e, 
l) A CONTRATADA será responsável pela solidez e segurança do trabalho durante 
05 (cinco) anos, conforme estabelece o artigo 618 do Código Civil. 
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CLÁUSULA 13ª - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
13.1 . Os recursos orçamentários serão advindos do Duodécimo, conforme dotação 
orçamentária a seguir:    
 
01 – Poder Legislativo 
01 - Câmara Municipal 
01 – Ação Legislativa 
031.0001 – Atuação Legislativa da Câmara Municipal 
2.001 – Manutenção das atividades da Câmara Municipal 
2003 - Manutenção das atividades do anexo da Câmara Municipal 
4.4.90.51.00 – Obras e Instalações. 
001– Recursos Ordinários. 
 
CLÁUSULA 14ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
14.1 Para custear as despesas originadas com os serviços objeto da presente 
licitação, serão alocados recursos do Duodécimo. 
 
CLAUSULA 15ª - DOS IMPOSTOS: 
15.1. A CONTRATADA será responsável pelos impostos incidentes no serviço 
prestado de acordo com o Código Tributário Nacional e do Município de Jandaíra. 
 
CLÁUSULA 16ª - DO PROCESSO LICITATÓRIO: 
16.1. A presente contratação foi autorizada através da Tomada de Preços nº 
001/2022. 
 
CLÁUSULA 17ª - DA VIGÊNCIA: 
17.1. A vigência do presente termo iniciará com a expedição da Ordem de Serviço e 
assinatura com prazo de conclusão de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser 
aditivado, inclusive com a mobilização. A ordem de serviço será expedida pela 
Câmara Municipal de Jandaíra. 
CLÁUSULA 18ª - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DO CONTRATO: 
18.1 O contrato poderá ser acrescido ou suprimido em até 25% (vinte e cinco por 
cento), através de aditivo, conforme artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA 19ª - DAS SANÇÕES: 
19.1. A inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, garantida a 
ampla defesa, acarretará as sanções previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93. 
19.2. Por cada dia de atraso no início dos serviços e sendo por inadimplência da 
CONTRATADA, será cobrada, administrativa ou judicialmente, multa equivalente a 
0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) ao dia, do valor contratado, limitado a 05 
(cinco) dias. Após este prazo, e não havendo o início dos serviços, a CONTRATADA 
será advertida pela CONTRATANTE, e terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas para iniciá-los. Após este prazo e não havendo a iniciação dos serviços, lhe 
será imputada uma multa de 5% do valor contratado, a ser cobrada administrativa ou 
judicialmente, e consequentemente haverá a rescisão contratual, combinado com a 
suspensão do licitante vencedor de participar de outros certames licitatórios por dois 
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anos, no âmbito municipal, além da perda da caução de garantia para execução do 
contrato. 
19.3. Após o início dos serviços, a multa que será imputada a CONTRATADA pela 
inexecução total ou parcial será de 15% (quinze por cento) do valor contratado, a ser 
cobrada administrativa ou judicialmente, podendo a Administração decidir pela 
rescisão contratual, hipótese em que serão aplicadas as penalidades de suspensão 
do licitante vencedor na participação de outros certames licitatórios por dois anos, no 
âmbito municipal, além da perda da caução de garantia para contratação. 
 
CLÁUSULA 20ª - DA RESCISÃO: 
20. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93. 
20.1 A rescisão do contrato poderá ser: 
20.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração da 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da 
Lei 8.666/93, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias; 
20.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; 
20.1.3 Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
§2º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
20.2 São causas para a rescisão contratual: 
20.2.1 Pela CONTRATANTE: 
a) Caso a CONTRATADA sub-contrate mais de 30% dos serviços objeto deste 
termo;  
b) Caso a CONTRATADA paralise os serviços por mais de 02 (dois) dias, sem 
anuência da CONTRATANTE; 
c) Caso a CONTRATADA seja encerrada ou entre em situação de falência ou de 
liquidação judicial; 
d) Caso a CONTRATADA não cumpra com as responsabilidades estabelecidas na 
Cláusula 12ª, constante neste Termo de Contrato; e 
e) Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada.  
f) Caso a CONTRATADA deixe de atender as determinações da Fiscalização, após 
ter recebido notificação por escrito da CONTRATANTE, relacionada por falta de 
atendimento das condições assumidas por força deste instrumento contratual. 
g) Outros motivos estabelecidos no artigo 77 da Lei 8.666/93. 
20.2.2 Pela CONTRATADA: 
a) Caso haja acréscimo ou supressão por parte da CONTRATANTE, em mais de 
25% dos serviços; 
b) Caso haja atraso em mais de 60 (sessenta) dias, sem respaldo legal, no 
pagamento de cada parcela contratada;  
c) Caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada;  
d) Caso a CONTRATANTE não ofereça a CONTRATADA condições de trabalho nos 
locais dos serviços de engenharia. 
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CLÁUSULA 21ª - DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO: 
21. Havendo alteração do contrato devido a fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratuais poderá a 
CONTRATADA solicitar o equilíbrio financeiro do contrato com planilhas e 
documentos que comprovem a alteração. Tal ocorrência deverá ser aprovada pela 
Assessoria Técnica/Contábil e aprovada pela Procuradoria Geral da Edilidade. 
 
CLÁUSULA 22ª - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
22. Este instrumento contratual fica vinculado aos termos do Edital da Tomada de 
Preço nº. 001/2022, cuja realização decorre de autorização do ordenador de 
Despesa, e da Proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se as partes 
contratantes às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA 23ª - PUBLICIDADE DOS ATOS 
23. O extrato do presente contrato será publicado na imprensa oficial, a encargo da 
CONTRATANTE. 
Parágrafo Único - Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo 
com o Princípio Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o 
conhecimento dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório. 
 
CLÁUSULA 24ª - DO FORO: 
24.1. Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste termo, o 
Foro da Comarca de Jandaíra/RN. 
24.2. E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente termo, em 02 
(duas) vias, para que surta os efeitos legais e jurídicos. 

 
 

Jandaíra/RN, 20 de julho de 2022. 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE JANDAÍRA/RN 
Ricardo Paulino Bezerra 

CONTRATANTE 

 

 VALQUIR DE MELO SABTOS 
CNPJ 09.612.952/0001-30 

CONTRATADO 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1. ______________________________________D o c :  ______________________ 

2. ______________________________________D o c :  ______________________ 

mailto:camaramunicipaljandaira@gmail.com

